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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL

GABINETE DO PREFEITO
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PROJETO DE LEI Nº 19 DE 30 DE AGOSTO DE 2010.

Aprova doação de área
A Câmara Municipal de Tijucas do Sul, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica aprovada e tida como aceita as doações, sem encargos, das 4 (quatro) áreas de terras baixo descritas, figurando como doador o Sr. Antonio Saad e como donatário o Município de Tijucas do Sul, na forma que segue:
I – Área 1: Inicia-se no ponto denominado '20A', georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SAD69, MC-51°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: E= 682570.567 m e N= 7131505.127 m,; Daí segue com o azimute de 6°05'04" e a distância de 51.16 m até o ponto '20B' (E=682575.990 m e N=7131555.999 m); com o azimute de  96°05'04" e a distância de 40.26 m até o ponto '14A' (E=682616.021 m e N=7131551.732 m); com o azimute de 175°38'27" e a distância de 26.34 m até o ponto '15' (E=682618.023 m e N=7131525.467 m); com o azimute de 152°58'06" e a distância de 14.49 m até o ponto '16' (E=682624.610 m e N=7131512.557 m); com o azimute de 117°07'11" e a distância de 10.16 m até o ponto '17' (E=682633.654 m e N=7131507.925 m); com o azimute de 248°18'22" e a distância de 12.97 m até o ponto '18' (E=682621.606 m e N=7131503.132 m); com o azimute de 254°50'25" e a distância de 12.76 m até o ponto '19' (E=682609.286 m e N=7131499.794 m); com o azimute de 267°06'05" e a distância de 16.95 m até o ponto '20' (E=682592.360 m e N=7131498.937 m); e com o azimute de 285°51'19" e a distância de 22.66 m até o ponto '20A' (E=682570.567 m e N=7131505.127 m); Que foi início da presente descrição.

II – Área 2: Inicia-se no ponto denominado '21', georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SAD69, MC-51°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: E= 682496.382 m e N= 7131526.196 m; Daí segue com o azimute de 105°51'19" e a distância de 77.12 m até o ponto '20A' (E=682570.567 m e N=7131505.127 m); com o azimute de  6°05'04" e a distância de 165.59 m até o ponto '9B' (E=682588.119 m e N=7131669.781 m); com o azimute de  96°05'04" e a distância de 57.50 m até o ponto '9A' (E=682645.298 m e N=7131663.686 m); com o azimute de  12°06'13" e a distância de 16.09 m até o ponto '09' (E=682648.671 m e N=7131679.417 m); com o azimute de 276°05'04" e a distância de 59.19 m até o ponto '5A' (E=682589.815 m e N=7131685.691 m); com o azimute de   6°05'04" e a distância de 74.65 m até o ponto '05' (E=682597.728 m e N=7131759.925 m); com o azimute de 280°26'27" e a distância de 16.05 m até o ponto '04' (E=682581.947 m e N=7131762.833 m); com o azimute de 186°05'04" e a distância de 75.87 m até o ponto '4A' (E=682573.905 m e N=7131687.386 m); com o azimute de 276°05'04" e a distância de 60.00 m até o ponto '1A' (E=682514.243 m e N=7131693.746 m); com o azimute de 186°05'04" e a distância de 16.00 m até o ponto '21D' (E=682512.547 m e N=7131677.836 m); com o azimute de  96°05'04" e a distância de 60.00 m até o ponto '21C' (E=682572.209 m e N=7131671.477 m); com o azimute de 186°05'04" e a distância de 146.60 m até o ponto '21B' (E=682556.670 m e N=7131525.706 m); com o azimute de 285°51'19" e a distância de 60.88 m até o ponto '21A' (E=682498.103 m e N=7131542.340 m); e com o azimute de 186°05'04" e a distância de 16.24 m até o ponto '21' (E=682496.382 m e N=7131526.196 m); Que foi início da presente descrição.

III – Área 3: Inicia-se no ponto denominado ‘01’, georeferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM – SAD69, MC-51°W e N=7131744.101 m até o ponto ‘21’ (E=682496.382 m e N=7131526.196 m); com o azimute de 306°27’13” e a distância de 50.65 m até o ponto ‘22’ (E=682455.641 m e N=7131556.292 m); com azimute de 111°44’42” e a distância de 24.53 m até o ponto ‘22A’ (E=682478.430 m e N=7131547.203 m); com o azimute de 6°05’40” e a distância de 111.73 m até o ponto ‘30’ (E=682490.292 m e N=7131658.304 m); com o azimute de 9°40’09” e a distância de 86.20 m até o ponto ‘31’ (E=682504.771 m e N=7131743.282 m); com o azimute de 86°50’27” e a distância de 14.86 m até o ponto ‘01’ (E=682519.610 m e N=7131744.101 m); que foi início da presente descrição.
IV – Área 4: Inicia-se no ponto denominado ‘28’, georeferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM – SAD69, MC-51°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: E=682428.938 m e N=7131672.124 m ; daí segue com azimute de 103°28’07” e a distância de 17,27 m até o ponto ‘29’ (E=682445.736 m e N=7131668.101 m); com o azimute de 201°30’47” e a distância de 86.99 m até o ponto ‘23’ (E=682413.837 m N=7131587.173 m); com o azimute de 306°27’13” e a distância de 18.58m até o ponto ‘24’ (E=682398.894 m e N=7131598.212 m); e com o azimute de 22º 07’15”e a distância de 79.78 m até o ponto ‘28’ (E=682428.938 m e N= 7131672.124 m); que foi início da presente descrição.
Art. 2. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Tijucas do Sul, em 30 de agosto de 2010.

José Altair Moreira

Prefeito
MENSAGEM 19/2010

Por intermédio do presente, encaminhamos o anexo Projeto de Lei, o qual aprova a doação de áreas de terras por parte do Sr. Antonio Saad, para o Município de Tijucas do Sul. 

A intenção deste Projeto é apenas para regularizar a situação de parte das Ruas XV de Novembro e Manoel Alves de Oliveira, as quais se localizam em áreas que ainda estão no nome do doador.
Ademais, tem-se também o intuito de regularizar a situação dos futuros prolongamentos das Ruas Adão Cetenarski, Ozório Nestor da Rocha e Presidente Médice, haja vista que será realizado um loteamento a leste da Rua XV de Novembro. Em caso de aprovação do presente projeto, os prolongamentos das referidas ruas já estarão em nome desta prefeitura.
Ademais, ocorrerá a doação de uma área de terra de 2.500,00m², descrita como área 1.

Sem mais para o momento e na expectativa de aprovação do presente projeto, subscrevemo-nos. 

José Altair Moreira

Prefeito
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